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Ofício n°:        006 /2026/PR/GB 

           Brasília,    05  de janeiro de 2026. 

 

A Senhora  

ANA PATRICIA GUIMARÃES COELHO  

Coordenadora-Geral 

Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional  

Esplanada dos Ministérios, Bloco E  

70067-901   Brasília/DF  

 

Assunto: Ofício n° 258/2025/CGAL/AESPAR/MIDR. Requerimento nº 00028/2025 – 

informações sobre apoio técnico e financeiro em saneamento. 

Senhora Coordenadora-Geral,  

1.  Refiro-me ao ofício em epígrafe, por meio do qual Vossa Senhoria solicita 

informações para subsidiar resposta ao Requerimento nº 00028/2025, que trata do apoio técnico 

e financeiro federal oferecido aos entes federados e às entidades atuantes no setor de 

saneamento, tanto para a implementação de políticas de saneamento básico quanto para a 

elaboração e execução de planos de saneamento em áreas urbanas e rurais. 

2.  Sobre o assunto, encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 28/2025 – 

AR/GSA, a qual informa acerca da atuação da Codevasf na implementação de políticas de 

saneamento básico nas áreas urbanas e rurais.  

3.  Por fim, reitero que a Codevasf está apta para a execução de obras de Sistemas de 

Esgotamento Sanitário e abastecimento de água nos municípios que compõem sua área de 

atuação, conforme sua missão institucional, tendo executado diversos empreendimentos de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, no âmbito do Programa de Revitalização da 

Bacia do Rio São Francisco, posteriormente incorporadas ao PAC. 

Atenciosamente, 

LUCAS FELIPE DE OLIVEIRA 

Diretor-Presidente 

LUCAS FELIPE DE 
OLIVEIRA:014397
55523

Assinado de forma digital 
por LUCAS FELIPE DE 
OLIVEIRA:01439755523 
Dados: 2026.01.05 
14:39:46 -03'00'
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NOTA TÉCNICA Nº 28/2025 
 
 

Brasília/DF, 10 de dezembro de 2025. 
 
 

1.0 ORIGEM 

AR/GSA/UAS 
 

 
2.0 REFERÊNCIA 

Requerimento da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo nº 28, 
de 2025, do Senado Federal. 
 

 
3.0 OBJETIVO 

Prestar as informações sobre o apoio técnico e financeiro federal aos entes 
federados para a implementação de políticas de saneamento básico nas áreas urbanas 
e rurais. 
 
 
4.0 INFORMAÇÃO 

Segue abaixo informação referente ao Item 4 do Requerimento, que diz 
respeito às ações executadas pela CODEVASF. 

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
 CODEVASF, empresa pública vinculada ao Ministério da Integração e do 

Desenvolvimento Regional (MIDR), conforme o Art. 4º da Lei nº 6.088/1974, lei de 
criação da CODEVASF, tem por finalidade o aproveitamento, para fins agrícolas, 
agropecuários e agroindustriais, dos recursos de água e solo das bacias hidrográficas 
que compõem sua área de atuação, diretamente ou por intermédio de entidades públicas 
e privadas, com a promoção do desenvolvimento integrado de áreas prioritárias e a 
implantação de distritos agroindustriais e agropecuários, com possibilidade, para esse 
efeito, de coordenar ou executar, diretamente ou mediante contratação, obras de 
infraestrutura, particularmente de captação de água, para fins de irrigação, de construção 
de canais primários ou secundários, e também obras de saneamento básico (grifo 
nosso), eletrificação e transportes, conforme plano diretor, em articulação com os órgãos 
federais competentes. O inciso IV do Art. 9º da Lei nº 6.088/1974, determina que a 
CODEVASF poderá projetar, construir e operar obras e estruturas de barragem, 
canalização, bombeamento, adução e tratamento de águas, saneamento básico (grifo 
nosso). 
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A execução das obras de saneamento básico (especificamente 
abastecimento de água e esgotamento sanitário) na CODEVASF teve início em 2004 
com a formação da carteira de projetos (ações) do Programa de Revitalização de Bacias 
Hidrográficas do São Francisco (PRBHSF). A partir de 2007, a Casa Civil da Presidência 
da República aprovou a Proposta PAC/CODEVASF/MI/PRBHSF-Parnaíba 2007-2010 
com a implantação de obras de Abastecimento de Água em áreas rurais e Esgotamento 
Sanitário em áreas urbanas. Posteriormente o PAC2, 2011-2014 permitiu que a 
CODEVASF desse continuidade à implantação de ações de saneamento básico 
(abastecimento de água e esgotamento sanitário). 

Os critérios de alocação de recursos foram definidos pelo PRBHSF, no início 
do Programa, que recomendou priorizar as intervenções: i) nas faixas de domínio da 
calha do Rio São Francisco; ii) nas regiões de menor IDH (índice de desenvolvimento 
humano) até o limite do valor médio da BSF (IDH  0,666); iii) nas regiões de maior 
densidade populacional. Posteriormente esses critérios foram utilizados nas ações na 
Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba. 

Quanto à Planos de Saneamento Básico, a CODEVASF não disponibiliza 
recursos para elaboração desses documentos estratégicos que orienta a aplicação de 
recursos, ressaltando que cabe à CODEVASF a execução de ações de saneamento 
como a elaboração de projetos básicos e a implantação de sistemas de Abastecimento 
de Água e Esgotamento Sanitário. 

A CODEVASF executou, no âmbito do PAC1 e PAC2, 148 sistemas de 
Abastecimento de Água (SAA), em 47 municípios de 5 estados (MG, BA, PE, AL e SE), 
beneficiando 213.000 habitantes em 464 comunidades rurais. 

Destaca-se que a CODEVASF executou, até final de 2025, sistemas de 
Esgotamento Sanitário (SES) no valor de R$ 1,6 bilhão, beneficiando 1.732.921 pessoas 
em 140 municípios em 7 estados (MA, PI, PE, AL, SE, BA e MG). 

Frisa-se aqui que cabe à CODEVASF a implantação dos sistemas de 
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, e após concluídos, essas 
infraestruturas são transferidas, em caráter definitivo, aos municípios que ficarão 
responsáveis pela operação e manutenção desses sistemas. 

Também é importante informar que atualmente a política de saneamento no 
Brasil está sob gestão da Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental  SNSA do 
Ministério das Cidades  MCID. 

Apesar de expressiva expertise da Codevasf nas obras de saneamento, 
conforme demonstrado pelas execução de obras de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, a partir da 2023 houve a diminuição no volume de recursos 
destinados às áreas citadas. Na LOA de 2025, a ação 00UM - Apoio à Implantação, 
Ampliação, Manutenção, Melhoria ou Adequação dos Sistemas de Esgotamento 
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Sanitário na Área de Atuação da CODEVASF, teve dotação de apenas R$ 1.000.000,00, 
e na PLOA 2026 o valor definido é de R$ 1.000.000,00 para conclusão das obras em 
execução. Em situação similar, encontra-se a alocação de orçamento para Obras de 
Abastecimento de Água para Áreas Rurais, a dotação inicial da LOA2025 da Ação 00UN 
é de R$ 2.000.000,00 e na PLOA 2026 é de R$ 2.000.000,00. 

 
 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
JOSE LUIZ RIBEIRO REIS 

Chefe Substituto 

AR/GSA/UAS 

 

 

À PR/GB 

 

De acordo. 

Solicito providências visando responder ao MIDR. 

 
 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
SABRINA LOURDES PEREIRA DE CRISTO 

Gerente Substituta 
Gerente de Saneamento e Oferta de Água 

 
 
 



Anexos: I - Despacho DG (SEI nº 2051869).

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

Fortaleza, data da assinatura eletrônica

Ofício nº 1346/2025/DG

A Senhora
ANA PATRICIA GUIMARÃES COELHO
Coordenadora-Geral da Coordenação-Geral de Acompanhamento Legislativo
CGAL / AESPAR / GM / MIDR
Esplanada dos Ministérios - Bloco E
CEP: 70.067-901 – Brasília/DF
E-mail: ana.coelho@mdr.gov.br
 

  

Assunto: Resposta ao Ofício N° 257/2025/CGAL/AESPAR/MIDR - Requerimento (REQ) n.º
00028, de 2025 - solicitação de posicionamento.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
59000.001512/2024-11.

  

Senhora Chefe,

  

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao Ofício N°
257/2025/CGAL/AESPAR/MIDR, que trata da solicitação de posicionamento relativo
ao  Requerimento n.º 00028, de 2025, de autoria da Comissão de Desenvolvimento
Regional e Turismo (CDR).

2. Dessa forma, na expectativa de atender a demanda formulada, sirvo-me do
presente instrumento para encaminhamento  da manifestação deste DNOCS, através do
documento abaixo anexado.

3. Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer
esclarecimentos futuros, ao passo que renovo os protestos de estima e consideração.

  

  

Atenciosamente,

[assinado eletronicamente]

Fernando Marcondes de Araújo Leão
Diretor-Geral do DNOCS



Documento assinado eletronicamente por Fernando Marcondes de Araújo Leão, Diretor
Geral, em 11/12/2025, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2052212 e o código CRC FF3D37C1.

Avenida Duque de Caxias, 1700, Edifício Arrojado Lisboa - Bairro Centro, Fortaleza/CE, CEP 60035-111 -
https://www.gov.br/dnocs
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 59400.006267/2025-15

SEI nº 2052212

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0





























